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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

LEI COMPLEMENTAR 
LEI COMPLEMENTAR Nº 338 DE 07 DE NOVEM-

BRO DE 2019 

Revoga a Lei Complementar Municipal nº 261, de 

2014, que dispõe sobre a Gratificação por Partici-

pação em Sessão Legislativa e Solenes da Câma-

ra Municipal de Suzano, e dá outras providências. 

(Autoria: Mesa Diretiva da Câmara Municipal de 

Suzano 

Projeto de Lei Complementar nº 017/2019) 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições legais que lhes 

são conferidas; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano 

aprova e ele promulga a seguinte Lei Complemen-

tar: 

 

Art. 1º. Fica revogada a Lei Complementar Muni-

cipal nº 261, de 29 de dezembro de 2014. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

07 de novembro de 2019, 70º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI 

Prefeito Municipal 

 

RENATO SWENSSON NETO 

Secretário Municipal dos Assuntos Jurídicos 
 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE SUZANO 
    

EDITAL DE CONVITE 
 

EDITAL DO CONVITE Nº 001/2019 - INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SUZANO - 

IPMS. OBJETO: Contratação dos Serviços Técni-

cos Especializados na Consultoria e Assessoria 

para Implantação do Programa Pró-Gestão para o 

Instituto de Previdência do Município de Suzano – 

IPMS. ABERTURA DE ENVELOPES E INÍCIO DO 

JULGAMENTO: 22 de novembro de 2019, às 

10:00 horas. O Edital completo e seus anexos 

estão disponíveis no site suzano.sp.gov.br/ipms. 

Eventuais dúvidas pelo telefone: (11) 4752-9600. 

JOEL DE BARROS BITTENCOURT – SUPERIN-

TENDENTE. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNI-

CO Nº 083/2019 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SEGURO 

DE CAMINHÃO PIPA DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS URBANOS.  

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

conforme Despacho do Senhor Diretor de Com-

pras e Licitações, juntado aos autos, o referido 

pedido de impugnação FOI ACOLHIDO como 

tempestivo, para no mérito DEFERIR o pedido da 

empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGU-

ROS GERAIS, sendo alterada somente a informa-

ção de que não se trata de pregão de participação 

exclusiva para empresas me/epp e sim ampla 

participação. Fica franqueado vistas ao referido 

processo. 

EDUARDO MONTEIRO PACHECO – Diretor de 

Compras e Licitações. 

 

RESULTADO DAS AMOSTRAS DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 070/2019 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LUMI-

NÁRIAS, POSTES E MATERIAIS PARA MANUTEN-

ÇÃO DE ILUMINAÇÃO. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados que após análise das amostras, 

realizada pela comissão de avaliação, o Pregoeiro 

Municipal resolve REPROVAR o LOTE 01 e DES-

CLASSIFICAR a proposta da empresa DELVALLE 

MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, por não ter apre-

sentado todos os itens do referido lote; e APRO-

VAR os LOTES 02 e 03 da empresa R. A. MARTINS 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA; os LOTES 04 e 

05 da empresa TECNOPLUS SERVIÇOS E REVEN-

DA EIRELI e o LOTE 06 da empresa LEDLUZ 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Fica aberto o 

prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de 

eventuais recursos, caso seja apresentado será 

concedido prazo igual para contrarrazões, ficam 

franqueadas vistas aos autos. Eventuais esclare-

cimentos pelo telefone (11) 4745-2191. 

EDUARDO MONTEITO PACHECO – Pregoeiro 

Municipal. 

SUSPENSÃO DA SESSÃO DO EDITAL DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 077/2019 

Tornamos público, para conhecimento dos inte-

ressados que o edital de pregão eletrônico nº 

077/2019 - aquisição de equipamentos médico 

hospitalares iii, fica suspenso “SINE-DIE”, para 

análise. Eventuais dúvidas pelos telefones (11) 

4745-2191. 

LUIS CLÁUDIO ROCHA GUILLAUMON - Secretário 

Municipal de Saúde. 

 

 

 

http://www.suzano.sp.gov.br/ipms

